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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.552, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 

em nome da União operação de crédito 

interno e a conceder garantia da União a 

entidades da administração federal 

indireta, bem como a Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e às 

suas entidades da administração indireta, 

em operação de crédito interno, e dá 

outras providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 49, 

de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com 

a redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Observada a competência do Senado Federal constante do art. 52, 

incisos VI a VIII, da Constituição e obedecidos os requisitos da legislação em vigor, 

fica o Poder Executivo autorizado, a critério do Ministério da Fazenda, a:  

I - contratar em nome da União operação de crédito interno; e  

II - conceder garantia da União a entidades da administração federal 

indireta, bem como a Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às suas entidades da 

administração indireta, em operação de crédito interno, obedecidos os requisitos do art. 

40 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em especial o do § 1º. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Ficam revogadas as Leis nºs 6.263, de 16 de novembro de 1975, 

6.590, de 16 de novembro de 1978, 6.841, de 3 de novembro de 1980, e o Decreto-Lei 

nº 1.957, de 31 de agosto de 1982.  

 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 181º da Independência e 

114º da República.  

 

Senador RAMEZ TEBET  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

 

Seção I 

Definições Básicas 

 

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes 

definições:  

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem 

duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de 

leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para 

amortização em prazo superior a doze meses;  

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos 

emitidos pela União, inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios;  

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de 

mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, 

recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, 

arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 

derivativos financeiros;  

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação 

financeira ou contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada;  

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento 

do principal acrescido da atualização monetária.  

§ 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a 

confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das 

exigências dos arts. 15 e 16.  

§ 2º Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à 

emissão de títulos de responsabilidade do Banco Central do Brasil.  

§ 3º Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito 

de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.  

§ 4º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao 

término de cada exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado 

ao das operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente 

realizadas, acrescido de atualização monetária.  

 

Seção II 

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito 
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Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei 

Complementar, o Presidente da República submeterá ao:  

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do 

art. 52 da Constituição, bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII 

e IX do mesmo artigo;  

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o 

montante da dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da 

Constituição, acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites fixados para 

a dívida consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações 

conterão:  

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as 

normas estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal;  

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três 

esferas de governo;  

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de 

governo;  

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.  

§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão 

ser apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de 

sua apuração.  

§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em 

percentual da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados 

igualmente a todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, para cada um 

deles, limites máximos.  

§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do 

montante da dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre.  

§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República enviará ao 

Senado Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção 

ou alteração dos limites e condições previstos nos incisos I e II do caput.  

§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este 

artigo, em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou 

cambial, o Presidente da República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao 

Congresso Nacional solicitação de revisão dos limites.  

§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em 

que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos 

limites.  

 

Seção III 

Da Recondução da Dívida aos Limites 

 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o 

respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o 

término dos três subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e 

cinco por cento) no primeiro.  

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:  
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I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, 

inclusive por antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal 

atualizado da dívida mobiliária;  

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 

promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9º.  

§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União 

ou do Estado.  

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante da dívida 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder 

Executivo.  

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes 

que tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.  

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento 

dos limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas.  

 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

 

Subseção I 

Da Contratação 

 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e 

condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, 

inclusive das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.  

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer 

de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 

econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:  

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto 

da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;  

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos 

provenientes da operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;  

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;  

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação 

de crédito externo;  

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;  

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto 

da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que 

atenda às suas especificidades.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada 

exercício financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o 

das despesas de capital executadas, observado o seguinte:  

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma 

de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo 

fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a 

diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;  
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II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for 

concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da 

operação será deduzido das despesas de capital;  

III - (VETADO)  

§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco 

Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e 

atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às 

informações, que incluirão:  

I - encargos e condições de contratação;  

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias.  

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que 

importe na compensação automática de débitos e créditos.  

 

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente 

da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir 

comprovação de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.  

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar 

será considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do 

principal, vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.  

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, 

será consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.  

§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a 

reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23.  

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se 

não atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as 

disposições do § 3º do art. 32.  

 

Subseção II 

Das Vedações 

 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a 

partir de dois anos após a publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da 

Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa 

estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda 

que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 

anteriormente.  

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre 

instituição financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, que não se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar 

títulos da dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.  

 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira 

estatal e o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do 

empréstimo.  
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Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira 

controlada de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento 

de seus clientes, ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos 

próprios.  

 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:  

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 

7º do art. 150 da Constituição;  

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 

detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo 

lucros e dividendos, na forma da legislação;  

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 

assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, 

aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais 

dependentes;  

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com 

fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.  

 

Subseção III 

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária 

 

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a 

atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências 

mencionadas no art. 32 e mais as seguintes:  

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;  

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia 

dez de dezembro de cada ano;  

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa 

de juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, 

ou à que vier a esta substituir;  

IV - estará proibida:  

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente 

resgatada; 

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito 

Municipal. 

 

§ 1º As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito 

do que dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo 

definido no inciso II do caput.  

§ 2º As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por 

Estados ou Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição 

financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco 

Central do Brasil.  

§ 3º O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e 

controle do saldo do crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as 

sanções cabíveis à instituição credora.  

 

Subseção IV 

Das Operações com o Banco Central do Brasil 
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Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil 

está sujeito às vedações constantes do art. 35 e mais às seguintes:  

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, 

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo;  

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira 

ou não, de título da dívida de ente da Federação por título da dívida pública federal, bem 

como a operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo efeito final seja 

semelhante à permuta;  

III - concessão de garantia.  

§ 1º O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do 

Banco Central do Brasil, Série Especial, existente na carteira das instituições 

financeiras, que pode ser refinanciado mediante novas operações de venda a termo.  

§ 2º O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos 

emitidos pela União para refinanciar a dívida mobiliária federal que estiver vencendo na 

sua carteira.  

§ 3º A operação mencionada no § 2º deverá ser realizada à taxa média e 

condições alcançadas no dia, em leilão público.  

§ 4º É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal 

existentes na carteira do Banco Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, 

salvo para reduzir a dívida mobiliária.  

 

Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia 

 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito 

internas ou externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso 

da União, também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal.  

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em 

valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a 

pleitear relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este 

controladas, observado o seguinte:  

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;  

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos 

Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias 

diretamente arrecadadas e provenientes de transferências constitucionais, com outorga 

de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da 

dívida vencida.  

 § 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro 

internacional, ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos 

externos, a União só prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1º, as 

exigências legais para o recebimento de transferências voluntárias.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado 

Federal.  

§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas 

empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de 

fundos.  

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por:  
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I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de 

contragarantia nas mesmas condições;  

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.  

§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:  

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas 

aplicáveis às instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente;  

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira 

por ela controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à 

exportação.  

§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a 

União e os Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao 

ressarcimento daquele pagamento.  

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por 

Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o 

acesso a novos créditos ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida.  

 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

 

Art. 41. (VETADO)  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Altera procedimentos relativos ao 

Programa Nacional de Desestatização, 

revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 

1990, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 26.  A União transferirá ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES 94.953.982 (noventa e quatro milhões, novecentos e 

cinqüenta e três mil, novecentos e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas e 

4.372.154 (quatro milhões, trezentos e setenta e duas mil, cento e cinqüenta e quatro) 

ações preferenciais nominativas, de sua propriedade no capital da Companhia Vale do 

Rio Doce.  

§ 1º  O BNDES, em contrapartida à transferência das ações pela União, pelo 

valor nominal equivalente ao valor de venda das ações, deverá, alternativa ou 

conjuntamente, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:   

a) assumir dívidas, caracterizadas e novadas da União, nos termos dos atos 

legais em vigor, relativas ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS;   

b) transferir à União debêntures de emissão da BNDES Participações S.A. - 

BNDESPAR, de sua propriedade, com as mesmas condições de rentabilidade e prazo 

das dividas a que se refere a alínea anterior.   

§ 2º  Não se aplica ao produto da alienação das ações de que trata o caput 

deste artigo o disposto no inciso III do art. 6º e no art. 13 desta Lei, e na alínea "a" do § 

1º do art. 30 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, alterada pela Lei nº 8.696, de 26 

de agosto de 1993, com a redação ora vigente.  

§ 3º  As ações de que trata este artigo permanecerão depositadas no Fundo 

Nacional de Desestatização, em nome do BNDES.  

§ 4º  Até vinte dias antes da realização do leilão público especial de 

desestatização da Companhia Vale do Rio Doce será efetivada a transferência de 

62.000.000 (sessenta e dois milhões) de ações, ordinárias nominativas do total de que 

trata o caput deste artigo, devendo as ações remanescentes ser transferidas no dia útil 

seguinte ao da liquidação financeira do leilão.  

§ 5º  As condições complementares à concretização da operação de que trata 

este artigo serão regulamentadas por decreto do Presidente da República.  

 

Art. 27.  O BNDES destinará o produto da alienação das ações que lhe 

forem transferidas na forma do art. 26, à concessão de crédito para a reestruturação 

econômica nacional, de forma a atender os objetivos fundamentais do Programa 

Nacional de Desestatização, estabelecidos no art. 1º desta Lei, observado ainda que:  

I - as operações serão registradas no BNDES, em conta específica;  

II - as disponibilidades de caixa aplicadas conforme as normas emanadas do 

Conselho Monetário Nacional;  

III - é vedada a concessão de empréstimo ou a concessão de garantias à 

Administração direta, indireta ou fundacional, excetuando-se:  
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a) o repasse às empresas subsidiárias integrais do BNDES para a realização 

dos respectivos objetivos sociais;   

b) os empréstimos ao setor privado de que participem, na qualidade de 

agentes repassadores, instituições financeiras públicas.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 

energia elétrica emergencial, 

recomposição tarifária extraordinária, 

cria o Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de 

energia elétrica, dá nova redação às Leis 

nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, nº 3.890-

A, de 25 de abril de 1961, nº 5.655, de 

20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho 

de 2000, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os 

créditos referidos no parágrafo único do art. 11, admitindo-se a dação em pagamento de 

bens e direitos de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando 

ao desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o 

território nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 

integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de 

Combustíveis - CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras 

vinculados à indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à 

finalidade de modicidade tarifária; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
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V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte 

carvão mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à 

cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 

de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 

de maio de 1998; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes 

eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras 

fontes renováveis e gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso 

dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 

regulamentação do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à prorrogação 

de concessões de geração de energia elétrica, conforme regulamentação do Poder 

Executivo, assegurando o equilíbrio da redução das tarifas das concessionárias e 

permissionárias de distribuição, consoante disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por 

todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo 

tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos 

pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 

Aneel a concessionárias, permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que 

tratam os arts. 17 e 18 da Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela 

Aneel corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação 

proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 

2012 aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o 

limite de até 100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente 

produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a 

operação da usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível 

estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de 

janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que 

estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se os 

valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as 

usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 1998, 

podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 

considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da 

indústria produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
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§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de 

Reversão - RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às 

finalidades dos incisos III e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas 

centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser 

destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do 

recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos 

à prévia verificação, na Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de 

desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 

equipamentos de energia fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

§ 12. As receitas e despesas da CDE deverão ser tornadas públicas, em sítio 

da rede mundial de computadores, até o último dia do mês subsequente àquele em que 

se realizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.688, DE 4 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Constitui fonte de recursos adicional 

para ampliação de limites operacionais 

do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 414, de 2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves 

Filho, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no valor de até R$ 12.500.000.000,00 

(doze bilhões e quinhentos milhões de reais) em condições financeiras e contratuais a 

serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

Parágrafo único. O crédito será concedido assegurada a equivalência 

econômica da operação em relação ao custo de captação de longo prazo do Tesouro 

Nacional, na data de sua efetivação.  

 

Art. 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas 

em lei, o superávit financeiro existente no Tesouro Nacional no encerramento dos 

exercícios financeiros poderá ser destinado à cobertura do crédito de que trata o art. 1º 

desta Lei.  

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os valores comprometidos com restos a pagar;  

II - as fontes decorrentes de vinculações constitucionais; e  

III - os fundos especificados nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput e 

no § 2º do art. 1º da Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 1997.  

 

Art. 3º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, respeitada 

a equivalência econômica, os créditos decorrentes de contratos firmados originalmente 

com base na Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, que envolveram 

cessão de crédito de sua propriedade, admitindo-se, em contrapartida, a dação em 

pagamento de bens e direitos de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da 

Fazenda.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 4 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º 

da República.  

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI Nº 11.948, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Constitui fonte adicional de recursos 

para ampliação de limites operacionais 

do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES e dá 

outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no montante de até R$ 

180.000.000.000,00 (cento e oitenta bilhões de reais), em condições financeiras e 

contratuais a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 1º Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União poderá emitir, 

sob a forma de colocação direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública 

Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da 

Fazenda.  

§ 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas em 

lei, o superávit financeiro existente no Tesouro Nacional no encerramento do exercício 

financeiro de 2008 poderá ser destinado à cobertura de parte do crédito de que trata o 

art. 1º desta Lei.  

§ 3º No caso de emissão de títulos, será respeitada a equivalência econômica 

com o valor previsto no caput.  

§ 4º Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do caput, o BNDES 

poderá utilizar, a critério do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a BNDES 

Participações S.A. - BNDESPAR.  

§ 5º O Tesouro Nacional fará jus à seguinte remuneração:  

I - sobre até 30% (trinta por cento) do valor de que trata o caput, com base 

no custo de captação externo, em dólares norte-americanos, do Tesouro Nacional, para 

prazo equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado pelo BNDES à União;  

II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à 

Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.096, de 

24/11/2009) 

§ 6º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do mês subsequente de 

cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, indicando, entre 

outras informações, quantidade e valor das operações de financiamento realizadas, 

detalhadas por modalidade do investimento, setor produtivo beneficiado e localização 

dos empreendimentos; e estimativa dos impactos econômicos gerados pelos projetos, 

principalmente em termos de geração de emprego e renda, resguardado o sigilo 

bancário.  

§ 7º Nas suas operações ativas, lastreadas com recursos captados com a 

União em operações de crédito, o BNDES poderá:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=593791&seqTexto=118260&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=593791&seqTexto=118260&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - adotar o contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar norte-

americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil, como indexador, até o montante 

dos créditos cuja remuneração da União tenha sido fixada com base no custo de 

captação externo, naquela moeda estrangeira, do Tesouro Nacional, para prazo 

equivalente ao do ressarcimento, bem como cláusula de reajuste vinculado à variação 

cambial, até o montante dos créditos oriundos de repasses de recursos captados pela 

União em operações externas; e  

II - alienar os títulos recebidos conforme o § 1º deste artigo, sob a forma 

direta, a sociedades de economia mista e a empresas públicas federais, suas subsidiárias 

e controladas, que venham a ser beneficiárias de seus créditos. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 465, de 29/6/2009, convertida na Lei nº 12.096, de 

24/11/2009) 

 

Art. 2º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos 

referidos no § 4º do art. 1º, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de 

sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 2º-A Fica a União autorizada a renegociar ou estabelecer as condições 

financeiras e contratuais de operações de crédito realizadas com o BNDES, mantida, em 

caso de renegociação, a equivalência econômica com o valor do saldo das operações de 

crédito renegociadas, e mediante aprovação do Ministro de Estado da Fazenda, 

observado o seguinte: 

I - até o montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), visando 

ao seu enquadramento como instrumento híbrido de capital e dívida, conforme definido 

pelo Conselho Monetário Nacional, ficando, neste caso, assegurada ao Tesouro 

Nacional remuneração compatível com o seu custo de captação; e  

II - até o montante de R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), 

referente ao crédito concedido ao amparo da Lei nº 11.805, de 6 de novembro de 2008, 

para alterar a remuneração do Tesouro Nacional para o custo de captação externa, em 

dólares norte-americanos para prazo equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado pelo 

BNDES à União.  

Parágrafo único. O disposto no inciso I poderá ser aplicado à parte da dívida 

que venha a ser constituída nos termos desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 465, de 29/6/2009, convertida na Lei nº 12.096, de 24/11/2009) 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir condicionamentos aos 

contratos de financiamentos decorrentes da aplicação de recursos de que trata o art. 1º 

relativos à criação de postos de trabalho ou a restrição à demissão imotivada durante 

período convencionado, respeitados os elementos de natureza econômica e financeira 

necessários à viabilidade dos projetos financiados.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Estabelece o Programa de 

Fortalecimento das Instituições 

Financeiras Federais e autoriza a criação 

da Empresa Gestora de Ativos - 

EMGEA.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Fica a União autorizada a:  

I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional:  

a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da 

República Federativa do Brasil, considerados pelo valor de face;  

b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos 

celebrados ao amparo da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo 

saldo devedor atualizado; e   

c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art. 7º os créditos 

decorrentes de obrigações novadas com base na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 

2000, considerados pelo valor de face; e   

II - adquirir:  

a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e   

b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões 

efetuadas, os créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição 

financeira, nos termos da legislação vigente.   

 

Art. 7º Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - 

EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda.  

§ 1º A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das 

demais entidades integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em 

contrapartida, assumir obrigações destas.  

§ 2º A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal.  

§ 3º O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto.  

§ 4º A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer 

suas atividades com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Estabelece critérios para a consolidação, 

a assunção e o refinanciamento, pela 

União, da dívida pública mobiliária e 

outras que especifica, de 

responsabilidade dos Municípios.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as 

seguintes obrigações de responsabilidade dos Municípios:  

I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos 

contratos tenham sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de 

transformação de operações de antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;  

II - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, 

decorrente de cessão de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;  

III - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou 

que, constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária 

anterior;  

IV - dívida mobiliária externa constituída até 12 de dezembro de 1995 ou 

que, constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária 

anterior;  

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, 

contraída até 31 de janeiro de 1999; e  

VI - dívida relativa a operações de crédito celebradas com instituições 

financeiras na qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e 

programas governamentais, regularmente constituídos.  

§ 1º Para efeito dos incisos I, III, V e VI, serão consideradas apenas as 

operações registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de 

entidades integrantes da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos 

incisos I a VI do caput e que sejam previamente assumidas pelo Município.  

§ 3º O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, II, V e VI do caput 

deste artigo, não pago e com vencimento ou qualquer forma de exigibilidade que tenha 

ocorrido entre 31 de janeiro de 1999 e a data de assinatura do contrato de 

refinanciamento poderá ser refinanciado pela União, observadas as condições 

estabelecidas nesta Medida Provisória, exceto quanto a:  

I - prazo: em até cento e oitenta meses, com prestações mensais e 

consecutivas, vencendo-se a primeira na data de assinatura do contrato de 

refinanciamento e, as demais, nas datas de vencimento estipuladas para o restante das 

dívidas refinanciadas ao amparo desta Medida Provisória;  

II - encargos: equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária 

interna do Governo Federal (taxa SELIC), acrescidos, em caso de inadimplemento, de 

juros moratórias de um por cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  
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III - extra-limite das demais dívidas refinanciadas na forma desta Medida 

Provisória e da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993; e  

IV - amortização mensal mínima de R$ 1.000,00 (mil reais), adicionalmente 

ao previsto no § 1º do art. 2º.  

§ 4º Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem pelo 

refinanciamento a que se refere o art. 2º:  

I - as dívidas renegociadas com base nas Leis n os 7.976, de 27 de dezembro 

de 1989, e 8.727, de 1993;  

II - as dívidas relativas à divida externa objeto de renegociação no âmbito 

do Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e Clube de 

Paris);  

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I, II, III, V e VI do caput 

deste artigo que não tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de 

janeiro de 1999; e  

IV - as dívidas externas junto a organismos internacionais multilaterais ou 

agências governamentais de crédito estrangeiros.  

§ 5º A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de 

deságio sobre o saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder 

Executivo.  

 § 6º Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os 

recursos necessários ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste 

artigo, incorporando o valor pago ao saldo devedor do refinanciamento.  

 

Art. 2º As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios, 

observando-se o seguinte:  

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, 

calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a 

assinatura do contrato e as seguintes em iguais dias dos meses subseqüentes;  

II - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa de nove por cento ao 

ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

III - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na 

variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo;  

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de 

receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, "b", e § 

3º, da Constituição, e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996;  

V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - 

RLR, para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida 

refinanciada;  

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo 

das demais cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e III serão 

substituídos pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil, 

acrescida de um por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos percentuais o limite de 

comprometimento estabelecido no inciso V;  

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação 

do disposto no inciso VI, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada 

dos financiamentos diários apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil, 

e acrescido de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die; e  
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VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações 

assumidas pela União.  

§ 1º Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 

1.000,00 (mil reais) para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de 

refinanciamento.  

§ 2º A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da 

prestação subseqüente ao descumprimento.  

§ 3º Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite 

de comprometimento da RLR.  

§ 4º A taxa de juros poderá ser reduzida para:  

I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar 

extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da 

dívida assumida e refinanciada pela União; e  

II - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente valor 

equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e 

refinanciada pela União.  

§ 5º A redução a que se refere o § 4º será aplicada a partir da data da 

Integralização do correspondente percentual de amortização extraordinária.  

§ 6º Não se aplicam à amortização extraordinária de que trata o § 4º deste 

artigo:  

I - o disposto no art. 5º; e  

II - o limite de comprometimento da RLR.  

§ 7º As dívidas de responsabilidade dos Municípios junto à União, exceto as 

relativas a impostos e contribuições, contraídas até 31 de janeiro de 1999, poderão ser 

refinanciadas na forma desta Medida Provisória.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IX  

Da outorga onerosa do direito de construir  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito 

de construir e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos 

incisos I a IX do art. 26 desta Lei.  
 

Seção X  

Das operações urbanas consorciadas  

 

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar 

área para aplicação de operações consorciadas.  

§ 1º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e 

medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos 

proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo 

de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a 

valorização ambiental.  

§ 2º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras 

medidas:  

I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e 

ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o 

impacto ambiental delas decorrente;  

II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 

desacordo com a legislação vigente; 

III - a concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnologias 

visando a redução de impactos ambientais, e que comprovem a utilização, nas 

construções e uso de edificações urbanas, de tecnologias que reduzam os impactos 

ambientais e economizem recursos naturais, especificadas as modalidades de design e 

de obras a serem contempladas. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, de 2/7/2013) 

 

Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada 

constará o plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:  

I - definição da área a ser atingida;  
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II - programa básico de ocupação da área;  

III - programa de atendimento econômico e social para a população 

diretamente afetada pela operação;  

IV - finalidades da operação;  

V - estudo prévio de impacto de vizinhança;  

VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 

investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I, II e 

III do § 2º do art. 32 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.836, de 

2/7/2013) 

VII - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 

representação da sociedade civil; 

VIII - natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietários, 

usuários permanentes e investidores privados, uma vez atendido o disposto no inciso III 

do § 2º do art. 32 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, de 2/7/2013) 

§ 1º Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso 

VI deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.  

§ 2º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput , são nulas 

as licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo 

com o plano de operação urbana consorciada.  

 

Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá 

prever a emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial 

adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no 

pagamento das obras necessárias à própria operação.  

§ 1º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente 

negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da 

operação.  

§ 2º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial 

adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões 

estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei 

específica que aprovar a operação urbana consorciada.  
 

Seção XI  

Da transferência do direito de construir  

 

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o 

proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, 

mediante escritura pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em 

legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for considerado 

necessário para fins de:  

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  

II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 

ambiental, paisagístico, social ou cultural;  

III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas 

ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.  

§ 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao 

Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do 

caput.  

§ 2º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à 

aplicação da transferência do direito de construir.  
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Seção XII  

Do estudo de impacto de vizinhança  

 

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados 

ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto 

de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 

funcionamento a cargo do Poder Público municipal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços 

de radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e 

cláusulas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de 

representação civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em 

caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder 

Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos 

objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou 

aumento de capital social que não resultem em alteração de controle societário deverão 

ser informadas ao órgão competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a 

contar da realização do ato; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a 

alteração do controle societário das empresas e a transferência da concessão, da 

permissão ou da autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão 

competente do Poder Executivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das 

empresas de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais 

inerentes à radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a 

retransmitir, diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, 

ficando reservados 30 (trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado pelas 

duas Casas do Congresso Nacional; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das 

normas de trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais 

eficazes para que se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 
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g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de 

mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na mesma localidade. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua 

finalidade informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo 

para transmissão de serviço noticioso. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 

apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo e aos órgãos 

de registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração com a 

composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos 

setenta por cento do capital total e do capital votante. (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.610, de 23/12/2002) 

Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de 

concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no 

gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

 

Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às 

eleições gerais do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede reservarão 

diariamente 2 (duas) horas à propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o 

dia e outra entre 20 (vinte) e 23 (vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa 

rotatividade, aos diferentes partidos e com proporcionalidade no tempo de acordo com 

as respectivas legendas no Congresso Nacional e Assembléias Legislativas.  

§ 1º Para efeito deste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados 

pelos diversos partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das 

direções partidárias.  

§ 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo 

anterior será alternada entre os partidos requerentes de alianças diversas.  

§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos 

demais, não sendo permitida cessão ou transferência.  

§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da 

aplicação deste artigo.  

 

Art. 40. As estações de rádio ficam obrigadas, a divulgar, 60 (sessenta) dias 

antes das eleições mencionadas no artigo anterior, os comunicados da Justiça Eleitoral 

até o máximo de tempo de 30 (trinta) minutos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a instituição de concurso 

de prognóstico destinado ao 

desenvolvimento da prática desportiva, a 

participação de entidades desportivas da 

modalidade futebol nesse concurso e o 

parcelamento de débitos tributários e 

para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; altera as Leis nºs 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, 

de 19 de julho de 2002; e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

  

Art. 6º Os valores da remuneração referida no inciso II do art. 2º desta Lei 

destinados a cada entidade desportiva serão depositados pela Caixa Econômica Federal 

em contas específicas, cuja finalidade será a quitação das prestações do parcelamento de 

débitos de que trata o art. 4º desta Lei, obedecendo à proporção do montante do débito 

consolidado de cada órgão ou entidade credora.  

§ 1º Os depósitos de que trata o caput deste artigo serão efetuados 

mensalmente até o 5º (quinto) dia do mês subseqüente ao da apuração dos valores.  

§ 2º O depósito pela Caixa Econômica Federal da remuneração de que trata 

o inciso II do caput do art. 2º desta Lei diretamente à entidade desportiva em conta de 

livre movimentação subordina-se à apresentação de comprovantes de regularidade 

emitidos por todos os órgãos e entidades referidos no art. 4º desta Lei que contemplem, 

inclusive, a quitação dos parcelamentos de que tratam o caput deste artigo e o art. 7º 

desta Lei ou de qualquer outra modalidade de parcelamento relativamente aos débitos 

vencidos até a data de publicação do decreto que regulamenta esta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 3º A entidade desportiva deverá renovar perante a Caixa Econômica 

Federal os comprovantes de regularidade de que trata o § 2º deste artigo antes de 

expirado o prazo de sua validade, sob pena de bloqueio dos valores, na forma do art. 8º 

desta Lei.  

§ 4º Para o cálculo da proporção a que se refere o caput deste artigo, o 

INSS, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e o agente operador do FGTS informarão à Caixa Econômica Federal o 

montante do débito parcelado na forma do art. 4º desta Lei e consolidado no mês da 

implantação do concurso de prognóstico de que trata o art. 1º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 5º A quitação das prestações a que se refere o caput deste artigo será 

efetuada mediante débito em conta mantida na Caixa Econômica Federal específica para 

cada entidade desportiva e individualizada por órgão ou entidade credora do 

parcelamento, vedada a movimentação com finalidade diversa da quitação dos 

parcelamentos de que tratam os arts. 4º e 7º desta Lei.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=557071&seqTexto=77356&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 6º Na hipótese em que não haja dívida parcelada na forma do art. 4º desta 

Lei com algum dos credores nele referidos, os valores de que trata o inciso II do art. 2º 

desta Lei serão destinados pela Caixa Econômica Federal aos demais credores, mediante 

rateio proporcional aos respectivos montantes de débitos parcelados.  

§ 7º Os valores destinados pela Caixa Econômica Federal na forma do caput 

deste artigo, em montante excedente ao necessário para a quitação das prestações 

mensais perante cada órgão ou entidade credora, serão utilizados para a amortização das 

prestações vincendas até a quitação integral dos parcelamentos.  

§ 8º Na hipótese de os valores destinados na forma do caput deste artigo 

serem insuficientes para quitar integralmente a prestação mensal, a entidade desportiva 

ficará responsável por complementar o valor da prestação, mediante depósito a ser 

efetuado na conta a que se refere o § 5º deste artigo até a data de vencimento da 

prestação, sob pena de rescisão do parcelamento, observadas as normas específicas de 

cada órgão ou entidade.  

§ 8º-A. A partir de 2009, o quantitativo máximo da complementação 

prevista no § 8º será o resultado da diferença entre 10% (dez por cento) do valor da 

prestação mensal prevista no caput do art. 4º desta Lei e a remuneração mensal 

constante do caput deste artigo, ou R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), prevalecendo o 

maior montante, sem prejuízo da manutenção da quantidade de parcelas dispostas no § 

1º do art. 4º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 8º-B. O percentual do valor da prestação mensal, previsto no § 8º-A deste 

artigo referente ao cálculo do quantitativo máximo da complementação de que trata o § 

8º, deverá ser, em 2010, reajustado para 20% (vinte por cento), sendo acrescido em mais 

10% (dez por cento) da prestação mensal a cada ano subsequente, prevalecendo para 

pagamento o resultado desse cálculo, ou R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o que 

representar maior montante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 9º Ao final de cada ano civil, a Caixa Econômica Federal revisará a 

proporção de que trata o caput deste artigo, mediante informações dos órgãos e 

entidades credores quanto ao montante da dívida remanescente.  

§ 10. A revisão a que se refere o § 9º deste artigo poderá ser solicitada à 

Caixa Econômica Federal pela entidade desportiva ou pelos órgãos e entidades credoras, 

a qualquer momento.  

§ 11. No 1º (primeiro) ano de vigência do parcelamento, o complemento a 

cargo da entidade desportiva referido no § 8º deste artigo fica limitado a R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

 

Art. 6º-A  O disposto no § 2º do art. 6º desta Lei aplica-se a quaisquer 

valores de remuneração ou pagamentos às entidades desportivas que tenham celebrado 

o instrumento de adesão previsto no art. 3º desta Lei pelo uso de sua denominação, 

marca ou símbolos, em quaisquer concursos de prognósticos administrados pela Caixa 

Econômica Federal.  

§ 1º Expirado o prazo de validade dos comprovantes de regularidade de que 

tratam os §§ 2º e 3º do art. 6º desta Lei sem a apresentação de novos comprovantes, os 

valores originários de outros concursos de prognósticos que não aquele previsto no art. 

1º desta Lei serão mantidos indisponíveis em conta corrente específica na Caixa 

Econômica Federal.  

§ 2º Os recursos tornados indisponíveis na forma referida no § 1º deste 

artigo somente poderão ser utilizados para pagamento, integral ou parcial, de débitos da 

entidade desportiva aos órgãos e entidade referidos no art. 5º desta Lei.  
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§ 3º A disponibilidade dos recursos somente ocorrerá mediante a 

apresentação dos comprovantes de regularidade de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 6º 

desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

 

Art. 7º Se a entidade desportiva não tiver parcelamento ativo na forma do 

art. 4º desta Lei e estiver incluída no Refis, no parcelamento a ele alternativo ou no 

Paes, os valores a ela destinados, de acordo com o disposto no inciso II do art. 2º desta 

Lei, serão utilizados, nos termos do art. 6º desta Lei, na seguinte ordem:  

I - para amortização da parcela mensal devida ao Refis ou ao parcelamento a 

ele alternativo, enquanto a entidade desportiva permanecer incluída nesses programas 

de parcelamento;  

II - para amortização da parcela mensal devida ao Paes, enquanto a entidade 

desportiva permanecer incluída nesse programa de parcelamento, obedecida a proporção 

dos montantes consolidados, na forma dos arts. 1º e 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio 

de 2003, nos casos em que a entidade não tiver optado pelo Refis nem pelo 

parcelamento a ele alternativo, tiver sido excluída desses programas ou houver 

liquidado o débito neles consolidado.  

§ 1º Os valores destinados pela Caixa Econômica Federal na forma dos 

incisos I e II do caput deste artigo, em montante excedente ao necessário para a quitação 

das prestações mensais do Refis, ou do parcelamento a ele alternativo ou do Paes, serão 

utilizados para a amortização do saldo devedor do débito consolidado nas respectivas 

modalidades de parcelamento.  

§ 2º Na hipótese de os valores destinados na forma do caput deste artigo 

serem insuficientes para quitar integralmente a prestação mensal, a entidade desportiva 

ficará responsável pelo recolhimento complementar do valor da prestação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 82, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a transferência da União 

para os Estados e o Distrito Federal de 

parte da malha rodoviária sob jurisdição 

federal, nos casos que especifica, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A União transferirá, a título de descentralização da sua malha 

rodoviária, a seu exclusivo critério, para os Estados e o Distrito Federal, em virtude 

desta Medida Provisória e observados os limites nela estabelecidos, o domínio de até 

dezoito mil quilômetros da malha rodoviária federal, bem assim de seus acessórios e 

benfeitorias.  

§ 1º A malha rodoviária federal passível de transferência para cada Estado e 

o Distrito Federal será definida em ato do Ministro de Estado dos Transportes.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput às rodovias consideradas estratégicas 

pelo Ministério dos Transportes.  

§ 3º Decreto poderá determinar a manifestação prévia ou participação de 

outros órgãos federais na consideração da natureza estratégica das rodovias a que se 

refere o § 2º.  

§ 4º A transferência de domínio a que se refere o caput dar-se-á em caráter 

irretratável e irrevogável, mediante termo assinado pelo Ministro de Estado dos 

Transportes e pelo Governador do Estado ou do Distrito Federal.  

 

Art. 2º A União repassará, nos limites e condições estabelecidos nesta 

Medida Provisória, aos Estados e ao Distrito Federal, em decorrência da transferência 

de domínio prevista no art. 1º, por intermédio do Ministério dos Transportes, à conta de 

dotação orçamentária própria, recursos oriundos da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico - CIDE, de que trata a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 

observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento.  

§ 1º O repasse de que trata o caput será feito em até dez dias úteis, contados 

da data da assinatura do termo de transferência de domínio a que se refere o § 4º do art. 

1º.  

§ 2º O valor do repasse será de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) por 

quilômetro de rodovia federal objeto do termo de transferência de domínio.  

§ 3º A assinatura do termo de transferência de domínio e o repasse de que 

trata esta Medida Provisória ficam condicionados à:  

I - declaração pelo Estado ou pelo Distrito Federal, na forma estabelecida 

pela Advocacia-Geral da União, de que todas as despesas realizadas em rodovias 

federais, direta ou indiretamente, sem convênio ou com convênio em desacordo com o 

plano de trabalho e de aplicação de recursos, foram efetuados por sua conta e ordem, 

não constituindo obrigação da União;  

II - adimplência do Estado ou do Distrito Federal no que se refere ao 

pagamento de dívidas e demais obrigações financeiras para com a União, atestada pela 

Secretaria do Tesouro Nacional;  
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III - renúncia em juízo a pretenso ou alegado direito em que se funda a ação, 

se houver, contra a União em que se pretenda o ressarcimento ou indenização por 

despesas incorridas com rodovias federais.  

 

§ 4º O recebimento do repasse a que se refere este artigo implica renúncia a 

qualquer pretenso ou alegado direito que possa existir relativamente ao ressarcimento 

ou indenização por eventuais despesas feitas em rodovias federais sem convênio ou com 

convênio em desacordo com o plano de trabalho e de aplicação de recursos. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

 

Amplia o valor do Benefício Garantia-

Safra para a safra de 2011/2012; amplia 

o Auxílio Emergencial Financeiro, de 

que trata a Lei no 10.954, de 29 de 

setembro de 2004, relativo aos desastres 

ocorridos em 2012; autoriza a 

distribuição de milho para venda a 

pequenos criadores, nos termos que 

especifica; institui medidas de estímulo à 

liquidação ou regularização de dívidas 

originárias de operações de crédito rural; 

altera as Leis nos 10.865, de 30 de abril 

de 2004, e 12.546, de 14 de dezembro de 

2011, para prorrogar o Regime Especial 

de Reintegração de Valores Tributários 

para as Empresas Exportadoras - 

REINTEGRA e para alterar o regime de 

desoneração da folha de pagamentos, 

11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.431, 

de 24 de junho de 2011, 12.249, de 11 de 

junho de 2010, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 8.218, de 29 de agosto de 

1991, 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 

12.783, de 11 de janeiro de 2013, 

12.715, de 17 de setembro de 2012, 

11.727, de 23 de junho de 2008, 12.468, 

de 26 de agosto de 2011, 10.150, de 21 

de dezembro de 2000, 12.512, de 14 de 

outubro de 2011, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, e 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, a Medida Provisória 

no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e 

o Decreto no 70.235, de 6 de março de 

1972; dispõe sobre a comprovação de 

regularidade fiscal pelo contribuinte; 

regula a compra, venda e transporte de 

ouro; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
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Art. 8º  É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 de 

dezembro de 2014, das operações de crédito rural de valor originalmente contratado até 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, com recursos de fontes públicas, relativas a empreendimentos localizados na 

área de abrangência da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 

contratadas até 31 de dezembro de 2006, observadas ainda as seguintes condições:  

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:  

a) rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor 

atualizado, para a liquidação das dívidas relativas a empreendimentos localizados nas 

regiões do semiárido, do norte do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE;  

b) (VETADO);  

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais 

operações do mesmo mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): aplica-se o disposto no 

inciso I do caput deste artigo;  

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais):  

1. rebate de 75% (setenta e cinco por cento), para a liquidação das dívidas 

relativas a empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito 

Santo e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale 

do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento 

do Nordeste - SUDENE;  

2. (VETADO);  

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações 

do mesmo mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o 

disposto nos incisos I e II do caput deste artigo;  

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais);  

1.  rebate de 50% (cinquenta por cento) para a liquidação das dívidas 

relativas a empreendimentos localizados nas  regiões do semiárido, do norte do Espírito 

Santo e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale 

do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento 

do Nordeste - SUDENE;  

2. (VETADO).  

§ 1º  (VETADO).  

§ 2º  Os encargos financeiros aplicáveis às operações de crédito rural em 

situação de adimplência serão fixados pelo Conselho Monetário Nacional, nos termos 

do caput.  
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§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às seguintes operações 

originárias de crédito rural, observada a abrangência de que trata o caput:  

 

I - renegociadas ao amparo dos §§ 3o e 6o do art. 5o, da Lei no 9.138, de 29 

de novembro de 1995;  

II - renegociadas ao amparo das Resoluções nos 2.238, de 31 de janeiro de 

1996, e 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional;  

III - desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória no 

2.196-3, de 24 de agosto de 2001;  

IV - renegociadas ao amparo da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002;  

V - renegociadas ao amparo da Lei no 11.322, de 13 de julho de 2006;  

VI - contratadas no âmbito do Programa de Recuperação da Lavoura 

Cacaueira Baiana;  

VII - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Valorização e 

Utilização de Várzeas Irrigáveis - PROVÁRZEAS;  

VIII - contratadas no âmbito do Programa de Financiamento de 

Equipamentos de Irrigação - PROFIR;  

IX - contratadas no âmbito do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira 

para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER;  

X - lastreadas em recursos repassados pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES no âmbito da Finame Agrícola 

Especial;  

XI - lastreadas em recursos repassados pelo BNDES no âmbito do Programa 

de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e 

Colheitadeiras - MODERFROTA;  

XII - contratadas no âmbito do Programa de Desenvolvimento Cooperativo 

para Agregação de Valor à Produção Agropecuária - PRODECOOP;  

XIII - contratadas no âmbito do Programa de Geração de Emprego e Renda 

Rural - PROGER Rural;  

XIV - (VETADO);  

XV - (VETADO);  

XVI - (VETADO);  

XVII - outras definidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 4º  (VETADO).  

§ 5º  (VETADO).  

§ 6º  Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1o deste artigo resulte em 

saldo devedor 0 (zero) ou menor que 0 (zero), a operação será considerada liquidada, 

não havendo, em hipótese alguma, devolução de valores a mutuários.  

§ 7º  Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade 

grupal ou coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por 

beneficiário final do crédito;  

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado da divisão do 

valor originalmente contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de 

crédito;  

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 

cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade.  
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§ 8º  (VETADO).  

§ 9º  É o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE 

autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às 

operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos do 

FNE com outras fontes.  

§ 10.  É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições 

deste artigo referentes às operações efetuadas com outras fontes, inclusive no âmbito do 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, e às demais 

operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco pela União.  

§ 11.  É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais 

condições para ressarcir às instituições financeiras públicas federais dos custos da 

repactuação e dos rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das 

operações efetuadas com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9o 

e 10 deste artigo.  

§ 12.  Ficam suspensos o encaminhamento para cobrança judicial, as 

execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referentes às operações 

enquadráveis neste artigo até a data limite para concessão de rebate definida no caput, 

desde que o mutuário formalize interesse em liquidar a operação perante a instituição 

financeira.  

§ 13.  O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 

partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2014.  

§ 14.  As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem 

ser encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União até 31 de dezembro de 

2014.  

§ 15.  (VETADO).  

§ 16.  (VETADO).  

§ 17.  (VETADO).  

* Vide Medida Provisória nº 623, de 19 de Julho de 2013 

 

Art. 9º  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural 

com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do 

Norte - FNO para liquidação, até 31 de dezembro de 2014, de operações de crédito rural 

de custeio e de investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, 

do FNE, do FNO ou das instituições financeiras oficiais federais, independentemente da 

fonte de recursos, contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor original de até R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, que 

estiverem em situação de inadimplência em 30 de junho de 2012, observadas as 

seguintes condições:   

I - forma de apuração do valor do crédito: observando-se o limite de que 

trata o caput deste artigo, equivalente ao somatório dos saldos devedores das operações 

a serem liquidadas com a nova operação, retirando-se encargos de inadimplemento e 

multas e aplicando-se os encargos de normalidade, sem bônus e sem rebate, calculados 

até a data da liquidação com a contratação da nova operação;  

II - bônus adicional: além dos bônus definidos de acordo com o disposto no 

§ 6o do art. 1o da Lei no 10.177, de 12 de janeiro de 2001, as operações contratadas 

com base na linha de crédito de que trata o caput no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) fazem jus aos seguintes rebates sobre o principal de cada parcela da 

nova operação paga até a respectiva data de vencimento:   
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a) 15% (quinze por cento) quando as atividades forem desenvolvidas em 

Municípios localizados no semiárido da área de abrangência da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; e   

b) 10% (dez por cento) quando as atividades forem desenvolvidas nos 

demais Municípios da região Norte e da área de abrangência da Sudene;   

III - garantias: as admitidas para o crédito rural, podendo ser mantidas as 

mesmas garantias constituídas nos financiamentos que serão liquidados com a 

contratação da nova operação;   

 

IV - risco da operação: a mesma posição de risco das operações a serem 

liquidadas com a linha de crédito de que trata este artigo, exceto as operações 

contratadas com risco do Tesouro Nacional que terão o risco transferido para o 

respectivo Fundo;  

V - prazo: de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, 

estabelecendo-se novo cronograma de amortização, de acordo com a capacidade de 

pagamento do mutuário;  

VI - carência: de no mínimo 3 (três) anos, de acordo com a capacidade de 

pagamento do mutuário;  

VII - encargos financeiros:  

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF:  

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% a.a. (cinco 

décimos por cento ao ano);  

2.  demais agricultores do Pronaf:   

2.1.  para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa 

efetiva de juros de 1,0% a.a. (um por cento ao ano);  

2.2.  para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa 

efetiva de juros de 2,0% a.a. (dois por cento ao ano);  

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: taxa efetiva de 

juros de 3,5% a.a (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano).  

§ 1º  As parcelas vencidas das operações renegociadas com base nos §§ 3º 

ou 6o do art. 5o da Lei no 9.138, de 29 de novembro de 1995, repactuadas ou não nos 

termos da Lei no 10.437, de 25 de abril de 2002, da Lei no 11.322, de 13 de julho de 

2006, ou da Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008, exceto as cedidas à União ao 

amparo da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, poderão ser 

enquadradas na linha de crédito de que trata o caput.   

§ 2º  Quando a garantia exigir o registro em cartório do instrumento 

contratual da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, admite-se a utilização de 

recursos do FNE ou do FNO para financiar as respectivas despesas no âmbito da nova 

operação de que trata este artigo, com base no respectivo protocolo do pedido de 

assentamento e limitada a 10% (dez por cento) do valor total da operação de crédito a 

ser contratada.  

§ 3º  Fica autorizada, até 31 de dezembro de 2014, a suspensão das 

execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais referentes às operações de 

crédito rural enquadráveis neste artigo, desde que o mutuário formalize à instituição 

financeira o interesse em liquidar a operação, cabendo à instituição financeira 

comunicar à justiça a referida formalização.   

§ 4º  O prazo de prescrição das dívidas de que trata este artigo fica suspenso 

a partir da data de publicação desta Lei até a data limite para contratação da linha de 

crédito de que trata este artigo.  
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§ 5º  A adesão à contratação da operação de que trata este artigo para as 

dívidas que estejam em cobrança judicial importa em extinção dos correspondentes 

processos, devendo o mutuário desistir de quaisquer outras ações judiciais que tenham 

por objeto discutir a operação a ser liquidada com os recursos de que trata este artigo.   

§ 6º  Admite-se o financiamento das despesas com honorários advocatícios 

e demais despesas processuais com os recursos da linha de crédito de que trata este 

artigo, limitado a 4% (quatro por cento) do valor total a ser contratado.   

§ 7º  O mutuário que vier a inadimplir na linha de crédito de que trata este 

artigo ficará impedido de tomar novos financiamentos em bancos oficiais, enquanto não 

for regularizada a situação da respectiva dívida.   

§ 8º  Para fins da concessão da linha de crédito de que trata este artigo, os 

saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, 

associações e condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na 

modalidade grupal ou coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por 

beneficiário final do crédito;  

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado da divisão do 

valor originalmente contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de 

crédito;  

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 

cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade.  

§ 9º  Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no inciso 

I do caput deste artigo relativo às operações com risco integral das instituições 

financeiras oficiais serão assumidos pelas instituições financeiras oficiais.  

§ 10.  Os custos referentes ao ajuste de que trata o inciso I do caput nas 

operações com risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do FNE ou do FNO 

podem ser suportados pelas respectivas fontes, respeitada a proporção do risco de cada 

um no total das operações liquidadas com base neste artigo.  

§ 11.  Admite-se a liquidação das operações passíveis de enquadramento 

neste artigo, pelo saldo devedor apurado na forma do inciso I do caput, vedada a 

faculdade prevista no § 6º.  

§ 12.  A exigência de honorários advocatícios ou de despesas com registro 

em cartório do instrumento contratual da linha de crédito não impedem a renegociação 

de que trata o caput.  

 

Art. 10.  Fica autorizada a renegociação das operações de crédito rural que 

estavam inadimplentes em dezembro de 2011, contratadas a partir de 2007, nas 

condições estabelecidas por resolução do Conselho Monetário Nacional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 623, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

 

Altera a Lei nº 12.844, de 19 de julho de 

2013, para dispor sobre operações de 

crédito rural relativas a 

empreendimentos localizados na área de 

abrangência da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 8º ....................................................................................................  

.................................................................................................................  

 

IV - operações contratadas nos demais Municípios da área de 

abrangência da Sudene, não incluídos nos incisos I a III do caput, 

desde que tenha sido decretado estado de calamidade pública ou 

situação de emergência em decorrência de seca ou estiagem, no 

período de 1º de dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013, 

reconhecido pelo Poder Executivo federal:  

 

a) operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

rebate de sessenta e cinco por cento sobre o saldo devedor atualizado; 

e   

 b) operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário:  

 

1. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): 

aplica-se o disposto na alínea "a" deste inciso;  

 

2. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado acima de R$ 15.000,000 (quinze mil reais) e 

até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): rebate de quarenta e cinco 

por cento;  

  

c) operações com valor originalmente contratado acima de 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma 

ou mais operações do mesmo mutuário:  
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1. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais): aplica-se o disposto nas alíneas "a" e "b" deste inciso; e  

 

2. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais): rebate de quarenta por 

cento. 

.........................................................................................................  

  

§ 2º Os saldos devedores das operações a serem liquidadas nos termos 

deste artigo serão apurados com base nos encargos contratuais de 

normalidade, excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora, 

quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 

advocatícios.  

.........................................................................................................  

 

§ 6º Caso o recálculo da dívida de que trata o § 2º resulte em saldo 

devedor zero ou menor que zero, a operação será considerada 

liquidada, não havendo, em hipótese alguma, devolução de valores a 

mutuários. 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Fernando Bezerra Coelho 
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui medidas de estímulo à liquidação 

ou regularização de dívidas originárias 

de operações de crédito rural e de crédito 

fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 

13 de julho de 2006, 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, 11.524, de 24 de 

setembro de 2007, 10.186, de 12 de 

fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho 

de 2008, 8.427, de 27 de maio de 1992, 

10.420, de 10 de abril de 2002, o 

Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 

1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 

dezembro de 2004; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 59. São asseguradas ao mutuário de operações de crédito rural:  

I - a revisão das garantias;  

II - a redução das garantias em caso de excesso.  

 

Art. 59-A. As operações de crédito de que tratam os arts. 1º, 2º, 5º, 14 e 18 

desta Lei, cujos mutuários manifestarem interesse formal em aderir aos respectivos 

processos de renegociação nos prazos definidos pelo Conselho Monetário Nacional, 

terão as datas de vencimento das parcelas referentes a 2008, da amortização mínima 

exigida para renegociação e de liquidação total do saldo devedor em 2008 prorrogadas 

para até 30 de junho de 2009, data final para que os agentes financeiros concluam os 

processos de recálculo dos valores devidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.922, de 

13/4/2009) 

 

Art. 60. Ficam revogados o § 3º do art. 2º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 

1992, e o § 5º do art. 6º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002.  

 

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da 

República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Reinhold Stephanes  

Gedel Veira Lima  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587559&seqTexto=111353&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

- REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e 

institui o Regime Especial de Aquisição 

de Computadores para Uso Educacional 

- RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos 

adicional aos agentes financeiros do 

Fundo da Marinha Mercante - FMM 

para financiamentos de projetos 

aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a 

Indústria Aeronáutica Brasileira - 

RETAERO; dispõe sobre a Letra 

Financeira e o Certificado de Operações 

Estruturadas; ajusta o Programa Minha 

Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 

1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, 

de 31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de 

junho de 2007, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 

junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 

2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 

11.941, de 27 de maio de 2009, 5.615, de 

13 de outubro de 1970, 9.126, de 10 de 

novembro de 1995, 11.110, de 25 de 

abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 

12.189, de 12 de janeiro de 2010, 

11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, os Decretos-

Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 1946, 

1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 

7.944, de 20 de dezembro de 1989, 

10.829, de 23 de dezembro de 2003, o 

Decreto-Lei nº 423, de 21 de janeiro de 
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1969; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro 

de 1979, 9.503, de 23 de setembro de 

1997; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos tenham 

sido prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto- Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 

1979, com vencimento em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de 

junho de 2009, poderão, em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por 

período de 1 (um) ano.  

 

Art. 62. O art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 74. ...................................................................................  

.................................................................................................  

§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre 

o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou 

indevido.  

§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por 

cento) na hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido 

apresentado pelo sujeito passivo.  

§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do 

crédito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo 

no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo." 

(NR) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 69. São remitidas as dívidas decorrentes de operações de crédito rural 

renegociadas nas condições do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, cujos 

saldos devedores na data de publicação desta Lei, atualizados pelos encargos financeiros 

contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sejam de até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), desde que as operações sejam:  

I - lastreadas em recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE;  
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II - lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes;  

III - lastreadas em outras fontes de crédito rural cujo risco seja da União; ou  

IV - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF.  

§ 1º Do valor de que trata o caput deste artigo excluem-se as multas.  

§ 2º A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de 

crédito rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas no art. 2º da 

Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, efetuadas com recursos do FNE, ou com recursos 

mistos do FNE com outras fontes, ou com recursos de outras fontes efetuadas com risco 

da União, ou ainda às operações contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não 

as tenham renegociado nas condições ali estabelecidas e cujo saldo devedor atualizado 

até a data de publicação desta Lei, nas condições abaixo especificadas, seja inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais):  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente 

contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 

3% a.a. (três por cento ao ano); 

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 

da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos 

adicionais de inadimplemento, observado o porte do mutuário. 

§ 3º Para fins de enquadramento na remissão de que trata este artigo, os 

saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, 

associações e condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na 

modalidade grupal ou coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por 

beneficiário final do crédito;  

II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 

cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade;  

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante 

identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou  

IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula 

de crédito.  

§ 4º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 

renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 

8º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 5º A remissão de que trata este artigo abrange somente o saldo devedor, 

sendo que em nenhuma hipótese haverá devolução de valores a mutuários.  

§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições 

deste artigo referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações 

lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições 

deste artigo referentes às operações efetuadas com recursos de outras fontes no âmbito 

do Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais 

condições para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da 

remissão e dos rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das 

operações efetuadas com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º 

e 7º.  
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Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 29 de março 

de 2013, das operações de crédito rural que tenham sido renegociadas nas condições do 

art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, e que estejam lastreadas em recursos do 

FNE, ou em recursos mistos do FNE com outras fontes, ou em recursos de outras fontes 

efetuadas com risco da União, ou ainda das operações realizadas no âmbito do Pronaf, 

em substituição a todos os bônus de adimplência e de liquidação previstos para essas 

operações na Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, e no art. 28 da Lei nº 11.775, de 17 

de setembro de 2008, não remitidas na forma do art. 69 desta Lei, observadas ainda as 

seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.599, de 

23/3/2012) 

I - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base nos 

incisos I e II do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, será concedido rebate 

de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos 

encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os 

bônus, sendo que nas regiões do semi-árido, no norte do Espírito Santo e nos 

Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 85% (oitenta e cinco por cento);  

II - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base no 

inciso III ou no § 5º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, observado o 

disposto no art. 28 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008: 

a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo 

devedor que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do 

contrato original; 

b) será concedido rebate de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a 

parcela do saldo devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais 

aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, que diz respeito ao 

crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo que nas 

regiões do semi-árido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate 

para liquidação será de 75% (setenta e cinco por cento). 

§ 1º O disposto neste artigo também pode ser aplicado para liquidação das 

operações de crédito rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas 

no art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, lastreadas em recursos do FNE, ou 

em recursos mistos do FNE com outras fontes, ou em recursos de outras fontes 

efetuadas com risco da União, ou ainda das operações contratadas no âmbito do Pronaf, 

cujos mutuários não as tenham renegociado nas condições ali estabelecidas, sendo que 

os rebates serão aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seguinte forma:  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente 

contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 

3% a.a. (três por cento ao ano); 

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 

da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos 

adicionais de inadimplemento, observado o porte do mutuário. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
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§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 

renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 

8º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 3º Caso o recalculo da dívida de que trata o § 1º deste artigo, efetuado 

considerando os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou 

menor que zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese 

alguma, devolução de valores a mutuários.  

§ 4º O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no disposto 

neste artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais 

aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, seja inferior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), observado o disposto no § 2º do art. 69, e que não 

disponha de capacidade de pagamento para honrar sua dívida, recalculada nas condições 

e com os rebates de que trata este artigo, poderá solicitar desconto adicional para 

liquidação da sua dívida mediante apresentação de pedido formal à instituição 

financeira pública federal detentora da operação, contendo demonstrativo de sua 

incapacidade de pagamento.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, caberá ao Poder Executivo 

definir em regulamento:  

I - os prazos para a solicitação do desconto adicional;  

II - os documentos exigidos para a comprovação da incapacidade de 

pagamento do mutuário;  

III - os percentuais de descontos adicionais que poderão ser concedidos, 

considerando as diferentes situações;  

IV - a criação de grupo de trabalho para acompanhar e monitorar a 

implementação das medidas de que trata este artigo; e  

V - demais normas necessárias à implantação do disposto no § 4º deste 

artigo.  

§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições 

deste artigo referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações 

lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições 

deste artigo referentes às operações efetuadas com outras fontes no âmbito do Pronaf e 

às demais operações efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais 

condições para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da 

remissão e dos rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das 

operações efetuadas com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º 

e 7º deste artigo.  

§ 9º Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos 

prazos processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite 

para concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse 

em liquidar a operação perante a instituição financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.599, de 23/3/2012) 

§ 10. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 

partir da data de publicação desta Lei até 29 de março de 2013. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
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Art. 70-A. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 610, de 2/4/2013, e 

não mantido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 89.677, DE 17 DE MAIO DE 1984 
* Revogado pelo Decreto de 10 de Maio de 1991 

 

 

Declara de interesse social, para fins de 

desapropriação, o Complexo Industrial 

do "Projeto Agro-lndustrial do 

Canavieiro Abraham Lincoln - PACAL", 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere 

o artigo 81, item III, combinado com o antigo 153, § 22, ambos da Constituição, e de 

conformidade com os artigos 1º e 2º, item I, § 1º, da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 

1962, e  

 

CONSIDERANDO que o Complexo Industrial do "Projeto Agro-Industrial 

Canavieiro Abraham Lincoln - PACAL" foi implantado, para desenvolver atividade 

pioneira e relevante na Amazônia, como resultante do Programa de Integração 

Nacional;  

 

CONSIDERANDO que o referido Complexo Industrial, privatizado em 

1981, contém a única usina de açúcar existente na Amazônia Legal, e se situa em área 

prioritária para a Reforma Agrária, de seu regular funcionamento dependendo inúmeras 

famílias;  

 

CONSIDERANDO que a empresa adquirente do Complexo Industrial o 

abandonou, estando os bens respectivos retirados de produção;  

 

CONSIDERANDO que o abandono do Complexo Industrial resultou em 

não receberem seus salários os empregados dele, como em não lograrem vender sua 

safra os produtores de cana da região;  

 

CONSIDERANDO que requerem urgente deslinde a situação social 

decorrente de estar, o Complexo Industrial, retirado de produção, e o ônus aos cofres 

públicos causado pelas medidas necessárias a assegurar a ordem e evitar sejam 

danificados, ou destruídos, bens integrantes daquele Complexo,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. É declarado de interesse social, para fins de desapropriação, o 

Complexo Industrial do "Projeto Agro-Industrial Canavieiro Abraham Lincoln - 

PACAL", situado no Município de Prainha, comarca de Monte Alegre, Estado do Pará 

(Km 92 da Rodovia Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), salvo área de 

19.023,45m² e as benfeitorias e a serraria nela existentes.  

§ 1º O Complexo Industrial a que se refere este artigo, pertencente à 

Construtora e Incorporadora Carneiro da Cunha, Nóbrega Ltda. - CONAN, tem suas 

localização e composição originária descritas em escritura pública de compra e venda, 

confissão de dívida e hipoteca lavrada e 24 de setembro de 1981, no Livro nº 997, fls. 

095/108, do 1º Ofício de Notas do Distrito Federal.  
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§ 2º A área de terra de 29.023,45m², respectivas benfeitorias, e os 

equipamentos da serraria ali existentes, ressalvados neste artigo, entcontram-se, 

igualmente, indicados e caracterizados naquela escritura pública (Cláusula Primeira, nºs 

2, 2.1, 2.2 e 3.3; Cláusula Quinta, c, d e g).  

 

Art. 2º. Os bens objeto da desapropriação serão vendidos ou locados a quem 

lhes possa dar a destinação social peculiar, fazendo funcionar regularmente o Complexo 

Industrial e contribuindo para o progresso social dos que dele dependem.  

 

Art. 3º. A desapropriação será promovida pelo Ministério Público Federal, 

na forma do artigo 10 do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.  

 

Art. 4º. Na forma e para os efeitos do artigo 15 do Decreto-lei nº 3.365, de 

21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, a 

desapropriação de que trata este Decreto é declarada de caráter urgente.  

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 17 de maio de 1984; 163º da Independência e 96º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Danilo Venturini  
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DECRETO-LEI Nº 1.722, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Altera a forma de utilização de estímulos 

fiscais às exportações de manufaturados e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

 

DECRETA:  

Art. 1º  Os estímulos fiscais previstos nos artigos 1º e 5º do Decreto-Lei nº 

491, de 5 de março de 1969, serão utilizados pelo beneficiário na forma, condições e 

prazo, estabelecidos pelo Poder Executivo.  

 

Art. 2º  O responsável por infração às normas estabelecidas pelo Poder 

Executivo, nos termos do artigo anterior, da qual resulte a utilização indevida dos 

estímulos fiscais, estará sujeito à devolução da importância que houver sido paga ou 

creditada, corrigida monetariamente, acrescida de juros de mora de um porcento ao mês 

e de multa de cinquenta por cento, calculados sobre o valor corrigido.  

 § 1º. A multa de que trata este artigo poderá ser dispensada quando o 

negócio, do qual tenha decorrido a utilização dos estímulos fiscais, não tenha sido 

definitivamente executado, inclusive com a liquidação do respectivo contrato de 

câmbio, por fatores alheios à vontade do exportador.  

§ 2º. O pedido de dispensa da multa somente poderá ser acolhido mediante a 

comprovação da devolução da importância recebida, corrigida monetariamente 

acrescida de juros de mora de um por cento ao mês.  

 

Art. 3º O parágrafo 2º do artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.658, de 24 de janeiro 

de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"2º O estímulo será reduzido de vinte por cento em 1980, vinte por 

cento em 1981, vinte por cento em 1982 e de dez por cento até 30 de 

junho de 1983, de acordo com ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Art. 4º O pagamento dos tributos incidentes nas importações efetuadas sob o 

regime aduaneiro especial previsto no artigo 78, item II, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 

novembro de 1966, poderá ser suspenso pelo prazo de um ano, admitida uma única 

prorrogação, por igual período, a critério da autoridade fiscal. (Vide art. 13 da Lei nº 

11.945, de 4/6/2009)  (Vide art. 21 da Lei nº 12.767, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. No caso de importação de mercadorias destinadas à 

produção de bens de capital, o prazo máximo de suspensão será de cinco anos.  

 

Art. 5º Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 1980, data em que ficarão revogados os 

parágrafos 1º e 2º do artigo 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969, o 

parágrafo 3º do artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.456, de 7 de abril de 1976, e demais 

disposições em contrário. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-publicacaooriginal-138472-pl.html
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Brasília, em 3 de dezembro de 1979; 158º da Independência e 91º da 

República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Karlos Rischbieter 

Delfim Netto  
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LEI Nº 11.945, DE 4 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos, nos 

termos do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham 

vencimento entre 1º de outubro de 2008 e 31 de dezembro de 2009 poderão ser 

prorrogados, em caráter excepcional, por 1 (um) ano, contado do respectivo 

vencimento.  

 

Art. 14. Os atos concessórios de drawback, incluído o regime de que trata o 

art. 12 desta Lei, poderão ser deferidos, a critério da Secretaria de Comércio Exterior, 

levando-se em conta a agregação de valor e o resultado da operação.  

§ 1º A comprovação do regime poderá ser realizada com base no fluxo 

físico, por meio de comparação entre os volumes de importação e de aquisição no 

mercado interno em relação ao volume exportado, considerada, ainda, a variação 

cambial das moedas de negociação.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio 

Exterior disciplinarão em ato conjunto o disposto neste artigo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.453, DE 21 DE JULHO DE 2011 
 

 

Constitui fonte de recursos adicional ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES; altera as 

Leis nºs 12.096, de 24 de novembro de 

2009; 12.409, de 25 de maio de 2011, 

10.841, de 18 de fevereiro de 2004, e 

12.101, de 27 de novembro de 2009; 

dispõe sobre medidas de suspensão 

temporária de exigências de regularidade 

fiscal; revoga dispositivo da Lei nº 

12.385, de 3 de março de 2011; e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º Os atos concessórios de drawback vencidos em 2011 ou cujos prazos 

máximos tenham sido prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.722, de 3 

de dezembro de 1979, com vencimento em 2011, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 

11.945, de 4 de junho de 2009, ou nos termos do art. 61 da Lei nº 12.249, de 11 de 

junho de 2010, poderão, em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por 

período de 1 (um) ano.  

 

Art. 9º Os arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 4º ............................................................................................  

..........................................................................................................  

III - comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério 

da Saúde, a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base 

nas internações e nos atendimentos ambulatoriais realizados.  

....................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 5º ...........................................................................................  

Parágrafo único. A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES atualizado, de acordo com a 

forma e o prazo determinado pelo Ministério da Saúde." (NR) 

 

"Art. 6º A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na 

área ambulatorial deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 

4º, comprovando, anualmente, a prestação dos serviços no percentual 

mínimo de 60% (sessenta por cento)." (NR) 

 

"Art. 8º Não havendo interesse de contratação pelo Gestor local do 

SUS dos serviços de saúde ofertados pela entidade no percentual 
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mínimo a que se refere o inciso II do art. 4º, a entidade deverá 

comprovar a aplicação de percentual da sua receita em gratuidade na 

área da saúde, da seguinte forma:  

.........................................................................................................  

§ 2º A receita prevista no caput será a efetivamente recebida da 

prestação de serviços de saúde." (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.951, DE 22 DE SETEMBRO DE 2004 
 

 

Reorganiza o Quadro Especial de 

Terceiros- Sargentos do Exército, dispõe 

sobre a promoção de soldados 

estabilizados do Exército à graduação de 

cabo e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reorganizado, nos termos desta Lei, o Quadro Especial de 

Terceiros-Sargentos do Exército.  

§ 1º O Quadro Especial de Terceiros-Sargentos do Exército é destinado ao 

acesso de cabos e taifeiros-mor da ativa do Exército, com estabilidade assegurada.  

§ 2º O acesso dos cabos e taifeiros-mor, de que trata este artigo, será 

efetivado por promoção à graduação de terceiro-sargento, pelo critério de antiguidade, 

deixando aqueles militares de pertencer à sua Qualificação Militar de origem.  

 

Art. 2º Os cabos e taifeiros-mor, com estabilidade assegurada, concorrerão à 

promoção a terceiro-sargento do Quadro Especial, desde que satisfaçam os seguintes 

requisitos:  

I - possuam, no mínimo, 15 (quinze) anos de efetivo serviço;  

II - obtenham conceito favorável de seu comandante, chefe ou diretor de 

organização militar;  

III - estejam classificados, no mínimo, no comportamento "bom";  

IV - tenham obtido, no mínimo, a menção "regular" em 1 (um) dos 3 (três) 

últimos testes de aptidão física, previstos pela organização militar, anteriores à data de 

remessa das alterações referentes à promoção;  

V - apresentem declaração escolar de conclusão da 4ª (quarta) série do 

ensino fundamental;  

VI - sejam julgados aptos para o serviço do Exército, em inspeção de saúde 

para fins de promoção; e  

VII - não incidam em quaisquer outros impedimentos de acesso, em caráter 

temporário ou definitivo, estabelecidos no Regulamento de Promoções de Graduados.  

§ 1º Para as promoções de que trata o caput deste artigo:  

I - serão organizados quadros de acesso distintos para os cabos e taifeiros-

mor; e  

II - será observado o quantitativo de terceiros-sargentos do Quadro Especial 

previsto no decreto que dispõe sobre a distribuição dos efetivos do pessoal militar do 

Exército, em serviço ativo, a vigorar em cada ano.  

§ 2º Os cabos e taifeiros-mor, com estabilidade assegurada, promovidos à 

graduação de terceiros-sargentos, permanecerão em suas respectivas guarnições.  

 

Art. 3º Os soldados com estabilidade assegurada concorrerão à promoção, 

pelo critério de antiguidade, à graduação de cabo, desde que satisfaçam os seguintes 

requisitos:  

I - possuam, no mínimo, 15 (quinze) anos de efetivo serviço;  
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II - obtenham conceito favorável de seu comandante, chefe ou diretor de 

organização militar;  

III - estejam classificados, no mínimo, no comportamento "bom";  

IV - tenham obtido, no mínimo, a menção "regular" em 1 (um) dos 3 (três) 

últimos testes de aptidão física, previstos pela organização militar, anteriores à data de 

remessa das alterações referentes à promoção;  

V - apresentem declaração escolar de conclusão da 4ª (quarta) série do 

ensino fundamental;  

VI - sejam julgados aptos para o serviço do Exército em inspeção de saúde 

para fins de promoção; e  

VII - não incidam em quaisquer outros impedimentos de acesso, em caráter 

temporário ou definitivo, estabelecidos no Regulamento de Promoções de Graduados.  

§ 1º Para as promoções de que trata o caput deste artigo será observado o 

quantitativo de cabos previsto no decreto que dispõe sobre a distribuição dos efetivos do 

pessoal militar do Exército, em serviço ativo, a vigorar em cada ano.  

§ 2º Os soldados com estabilidade assegurada, promovidos à graduação de 

cabo, permanecerão na Qualificação Militar de origem e em suas respectivas 

guarnições.  

 

Art. 4º Os soldados, cabos e taifeiros-mor da ativa do Exército, com 

estabilidade assegurada, poderão ser beneficiados por 1 (uma) única promoção.  

 

Art. 5º Aplicam-se às promoções das praças de que trata esta Lei, no que 

couber, as disposições do Regulamento de Promoções de Graduados.  

 

Art. 6º O Comandante do Exército baixará os atos complementares 

necessários à execução desta Lei.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de setembro de 2004; 183º da Independência e 116º da 

República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

José Viegas Filho 
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LEI Nº 12.761, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Institui o Programa de Cultura do 

Trabalhador; cria o vale-cultura; altera as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, e a 

Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, o valor 

despendido a título de aquisição do vale-cultura poderá ser deduzido do imposto sobre a 

renda devido pela pessoa jurídica beneficiária tributada com base no lucro real.  

§ 1º A dedução de que trata o caput fica limitada a 1% (um por cento) do 

imposto sobre a renda devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 

26 de dezembro de 1995.  

§ 2º A pessoa jurídica inscrita no Programa de Cultura do Trabalhador como 

beneficiária, de que trata o inciso II do art. 5º, poderá deduzir o valor despendido a título 

de aquisição do vale-cultura como despesa operacional para fins de apuração do 

imposto sobre a renda, desde que tributada com base no lucro real.  

§ 3º A pessoa jurídica deverá adicionar o valor deduzido como despesa 

operacional, de que trata o § 2º, para fins de apuração da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 4º As deduções de que tratam os §§ 1º e 2º somente se aplicam em relação 

ao valor do vale-cultura distribuído ao usuário.  

§ 5º  Para implementação do Programa, o valor absoluto das deduções do 

imposto sobre a renda devido de que trata o § 1º deverá ser fixado anualmente na lei de 

diretrizes orçamentárias, com base em percentual do imposto sobre a renda devido pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.   

 

Art. 11. A parcela do valor do vale-cultura cujo ônus seja da empresa 

beneficiária:  

I - não tem natureza salarial nem se incorpora à remuneração para quaisquer 

efeitos;  

II - não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  

III - não se configura como rendimento tributável do trabalhador.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


